
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA TIUNICIPAL DE RIACHUEI-O

GONTRATO N. 08712022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI
CELEBRAI,I, DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE
RTACHUELO, E, DO OUTRO, A EMPRESA TOTAL SERVTçOS
E CONSTRUçÔES LTDA.ME, DECORRENTE DO TERMO DE
ADESÂO 03.2022 ORIUNOA DA ARP 01.2022 OO PREGÁO
PRESENCIAL NO OO2I2O22 DO HUNICIPIO DE CAPELA/SE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, com sede na Praça Getúlio Vargas, no 72, centro, na cidade

de Riachuelo, Estado de Sôrgipe, inscrito no CNPJ sob o No 13.128.897/0001-85, neste ato representado pelo o
Sr. PETERSON DANTAS ARAÚJO, brasileiro, portador do CPF no 886.059.225-91e RG no 1.060.741 SSP/SE,
neste ato denominado CONTRATANTE e a TOTAL SERVIçOS E CONSTRUçÔES LTDA-ME, pessoa jurídica

de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n" 13.381.910/0001-03,com sede e foro na Rua Bela Vista, no 101,

Povoado SerÍão, llha das Flores/SE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo

procurador o senhor RENYSON TAVARES DA SILVA ALVES, portador do R.G. no 1106503 SSP/SE e do CPF

609.379.985-91, têm justo e acordado entÍe si o presente Contrato de Fornecimento / Prestação de Serviços, em

razâo do resultado do PREGÃO PRESENCIAL N" 002J2022, e conforme determinações contidas na Lei

8.666/93 e suas elterações, regente a nível nacional de licitaçóes e contratos dos entes da administração
pública, e que rege também este, diante das clausula abaixo pactuadas:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO íert. 55- inciso l. da Lei n' 8.666/93).

'1.í. O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa Sistema de Registro de preÇos para evenlual e

Íutura contralação de empresa para prestaÉo dê serviços contínuos na manulenÉo preventiva e conetiva de

pavimêntaÉo, drenagem e esgoto, visando alender as nêcessidades do Municipio de Riachuelo, de acordo com

asespecificaçôesconStantesdoEditalde@êseusanexos,êpropostada
Contratada, em conformidade com o art. 55, Xl da Lei n'. 8.666/93, passando tais documentos a Íazer parte

integrante do prêsente instrumento para todos os Íins de direito'

!.§§§t93L

2.1. Os servigos serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execuÉo indirêta, por

preço unitário, dê acordo com as necêssidades da CONTRATANTE, visando à Peíeita consecuÉo do obieto e

na forma da Cláusula Ouinta deste Contrato, em conformidade com o Termo de Refêrencia - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO PRECO E DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO íATt- 55.

inciso lll. da Lei n' 8.666/93!.

3.1 Os serviçls serão executados pelos preços @nstantes na proposta da Contratada, perfazendo o

presente Contrato um valor total de Rlí.025.000,00 (Um milhão e vinte e cinco mil reais).

VALOR DO
PERCENTUAL DE

DESCONTO

VALOR
ANUAL ESTIMADOESPECTFTCAçÂO DO lrEMITEM

13,1oyoR$ 750.000,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

PAVIMENTAÇÃO, VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. COM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EOUIPAMENTOS E

MÃO DE OBRA ESPECIFICA, ATRAVÉS DO

CRITÉRIO OE MAIOR DESCONTO OFERTADO

SOBRE A TABELA OO SISTEMA OE ORÇAMENTO

pnesrÀÇÃo oe sEnuÇo§ÓoNriNuos NA
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DE OBRAS DE SERGIPE - ORSE E DO SISTEMA
NACIONAL OE PESQUISA OE CUSTOS E INDICES

OA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAPI.
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS NA
MANUTENÇÂO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

DRENAGEM, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E

MÃO DE OBRA ESPECIFICA, ATRAVÉS DO

CRITÉRIO DE MAIOR DESCONTO OFERTADO

SOBRE A TABELA DO SISTEMA DE ORÇAMENTO

DE OBRAS DE SERGIPE _ ORSE E DO SISTEMA
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E INDICES

DA CONSTRUÇÃO CrVrL - STNAPT

R$ 200.000,00 12,40%

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTíNUOS NA
MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

ESGOTO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
sERVtÇos púBLrcos, coM FoRNEctMENTo DE

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

ESPECIFICA, ATRAVÉS DO CRITÉRIO DE MAIOR

DESCONTO OFERTADO SOBRE A TABELA DO

SISTEMA DE ORçAMENTO DE OBRAS DE SERGIPE

-ORSE E DO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA

DE CUSTOS E INDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL.
SINAPI
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3.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3.2. O pegemento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

da Nota Fiscal ou Fatura, através dê ordem bancária, paÍa crédito em banco, agência e conta conente indicados

pelo contratado.

3.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este

Termo de Referência.

3.4. Considera-se ocorÍido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento êm que o órgão contratante

atestar a execuÉo do objeto do contrato.

3.S. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigalorlamente acompanhada da comprovaÉo da regularidade

fiscal e trabelhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentaÉo mencionede no art. 29 da

Lei n' 8.666, de 1993.

3.5,1. Constatando-se, a situaÉo de inegularidade do Íomecedor contratado, deverão ser tomadas as

providências previstias no do art. 31 da lnstrução Normativa no 3' de 26 de abíl de 2018.1

3,6. O selor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apÍesentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documenlo, tais como

$
3.6.1. o prazo de validade;

R$ 75.000,00
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3.6,2, a data da emissão;

3.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

3,6.4, o período de prestação dos serviços;

3.6.5. o valor a pagar; e

3.7. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçáo, ou, ainda,
circunst lncia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a ContÍatada
providêncie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da rêgularizaçáo da situação, não acanetando qualquer ônus pare a Contratante.

3.8, SeÉ considerada data do pagamento o dia êm que conslar como emilida a ordem bancária para

pagamento.

3.9. Constatando-se, situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaÉo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

deÍesa. O ptâzo poderâ ser pronogado uma vez, por igual perÍodo, a critério da contratante.

3.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para identificar possível suspensão temporária de participaÉo em licitação, no âmbito do órgâo ou

entidade, proibição dê contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o

disposto no art.29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

3.11. Não havendo regularizaÇão ou sendo a defêsa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÉo de rêgularidade fiscal e trebelhistâ quanto à inadimplência

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o Íecebimento de seus créditos.

3.12. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo coíTespondente, essegurada à contratada a empla defêsa.

3.13. Havendo a eÍetiva execuÇão do obieto, os pagamentos seráo realizâdos normalmente, até que se decide

pela rescisão do contrato, caso a contraiada náo regularize sua situação.

3.13.1. Será rescindido o contrato em exêcuÇão com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justiÍicado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratantê.

3.14. Quando do pagamenlo, será efetuada a retençáo tributária prevista na lêgislação aplicavel

3.14.1. A Contratada regularmente optante pêlo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a Íotenção tributária quanto aos impostos e contribuiÉês abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovaÉo, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

3.15. Nos câsos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha conconido,

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira devida pela Contrata

entre a data do vencimento e o êfetivo adimplemento da parcela, é calculada mêdiante a aplicação da segu

íórmula:

de
nte,
,,"ü

3.6.6. eventual destaque do valorde retenções tributárias cabíveis.
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EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos mo[atórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a
ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = 0,0001M38 | = (TX) X = Percentual da taxa anual = 6%

clÁusuLÂ olJÂRTA - DA VIGÊNCIA íAÉ^ 55. inciso lV. de Lai n" 8.666/g3t

4.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do
contrato, podendo ser pronogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do Art. 57, ll, da Lei 8.666/93;

CLÁUSIJLÂ OI,IINTA. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO ÍArI. s5.INCISO IV. dE LEI N" 8-866'93I

5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura devê ser prêcêdida do recebimento deÍinitivo dos serviços, nos têrmos
abaixo.

5.2. No prazo de até 5 (cinco) dias conidos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar
toda a documentaÉo comprobatória do cumprimento da obrigaçáo contratual.

5.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscâl técnico ou pêla equipe de

fiscâlização após a entrega da documentaÉo adma, da seguinte forma:

5.3.1. A contratante rêalizará inspeção minuciosa de todos os sêrviços exêcutâdos, por meio de profissionais

técnicos competentes, ecompanhados dos profissioneis encârregados pelo serviço, com a finalidade de veriÍicar

a adequação dos serviços e constatar e relacionar os aremates, retoques e revisões finais que se fizerem

necessários.

5.3.1.1. Para eÍeito de recebimento provisório, ao final de cada período de Íaturamento, o fiscal técnico

do contrâto irá apurar o resullado das avaliagões da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

dêsempenho e qualidade da presteção dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,

que podorá resultar no redimensionamênto de valores a serem pagos à contratada, rêgistrando om rêlatório a
ser encaminhado ao gostor do contrato.

5,3.1.2. A Contratada ficâ obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o obieto em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização náo ateslar a última e/ou única mediÉo de serviços

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório.

5.3.1.3. O recebimento provisório também Ícará sujêito, quando cablvel, à conclusão

de todos os testes de campo e à entrêga dos Manuais e lnstruçõês exigíveis.

5.3.2, No pram de até 10 (dez) dias conidos a partir do recêbimento dos documentos da CONTRATADA, cada

fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado êm consonância com suas

atribuiçõês, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

5.3.2.f, Quando a fiscalização íor exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá

contêr o registro, a análise e a conclusão ac€rca des oconências na êxecução do contÍato, êm rêlação à

fiscalizaÉo técnica e administrativa e demais documentos qu€ iulgar necêssários, dêv€ndo encaminhá-los ao

gestor do contrato pera recebimento deÍinitivo. /*-
^t)
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5.3,2.2. Será considerado como ocorrido o rec€bimento provisório com a êntrega do rêlatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

5.3.3. Na hipotese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não se procedida tempestivamente,
reputar-se.á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

5.3.4. No prazo de até 10 (dez) dias conidos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato dêverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concrêtiza o atêste da execução dos sêrviços,
obedecendo as seguantes diretrizes:

5.3.5. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaçáo âpresentada pela Íiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrilo, as respectivas coneções:

5.3.6. Emitir Temo Circunstanciado para efeito de recebimento dêÍinitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas;

5.3.7. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscâl ou Fatura, com o valor êxato dimensionado pBle

fiscalização, com base no lnstrumento ds Mêdição de Resultado (lMR), ou instrumento substituto.

5,3.8, O recebimento provisório ou definitivo do objeto nâo exclui a responsabilidadê da Contratada pelos

preiuízos resultantes da inconeta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das

responsabilidades assumidas em contrato e por forga das disposições legais em vigor.

5.3.9. Os serviços poderão ser reieitedos, no todo ou em paÍte, quando em desacordo com as especificaçÕes

constantes neste Termo de Rêferência e na proposta, dêvendo sêr conigidos/refeitoísubstituídos no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicaçáo de penalidades.

Ê.§§§llrL

6.1. A dotação orçamentária para cobrir â despesa é a seguinte

UO 2104 - SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DO MEIO AMBIENTE.SEMINFRA

PROJETO/ATIVIDADE 2006 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS DIVERSOS

cLASS|F. ECONÔMICA 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA

FONTE DE RECURSO l5OOOOOO RECURSOS PROPRIOS

CLÁUSIJLA SÉTIMA. DO DIREITO E RESPONSABILTDADE DÂS PARTES íârT ss.iNCiSO VII ê XIII. dA Lêi N'
8.6661931.

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromet€'se a:

7.7. Executar os serviços conforme especmcâçõês deste Termo de ReÍerància e de suâ proposta, com a

alocação dos emprêgados nêcessários ao perfeito cumprimento des cláusulas contratuais, além de Íomecer os

materiais e equipamentos, ferramêntas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especiÍicadas neste

Termo de Referência e em sua proposta.

7.2. Quando da emissão das Ordens de Serviços, devolver ópia poÍ email assinada e digitalizada ou de

Íorma Íísica, ao fiscal de contrato, no prazo de máximo de 24 h apÓs recebimento da mesma.

X,)
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7.3. Apresêntar cronograma assinado por profissional competente da Contratada, paía cada orçamento
aprovado, com descrição detâlhada dos sêrviços e seus respectivos prazos de execução para as atividades a
serem desenvolvidas.

7,4, Reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

Fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da
êxecuÇão ou dos materiais empregados.

7.5. Juntamente com o orçamento, entregar documento com cronograma dêfinido para

execuÉo dos serviços previstos para cada oÍdem dê serviÇo a ser expedida.

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), ficando a Contratante aulorizada a

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor conespondente
aos danos sofridos.

7.7. Utilizâr êmprêgados habilitados e com conhecimêntos básicos dos serviços a ser€m executados, em

conÍormidade com as normas ê determinações em vigor.

7.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identiÍicados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de ProteÉo lndividual -EPl, quando for o caso.

7.9. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relaçâo nominal dos empregados que adentrarão o órgão
para a execuÉo do serviço.

7.10. Responsabilizar-s€ por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias ê as demais
previstas em lsgislação específica, cuja inadimplência não transÍêro responsabilidade à Contratante.

7.11. lnstruir seus empregados quanto à necegsidade de acatar as norma internes da Contratante.

7,12. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desêmpenhadas, alertando-os a não

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer

oconência neste sentido, a Íim de evitar desvio de função.

7.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade veriÍicada no decorrer da prestação dos serviços.

7.14. Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem peÍmitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em

trãbalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas, todas as condições de habililação e qualificação exigidas na licitação.

7. 16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato

7.17. Deter instalaçõês, aparelhamento e pessoal técnico adequados ê disponíveis pa? a realizaúo do objeto

da licitaçáo.

7.18. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto da presenle contratação, ficando claro que

a ação ou omissáo total ou parcial da fiscalização da Contratante não eximirá a Contratada de sua

responsabilidade quanlo à execução dos serviços.

7. 19. Atendêr as demandas da Contratante, observando que os equipamentos, 6st6jam

ü@
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em perfeno estado de conservação, limpeza e segurança, na forma prevista na legislação que rege a matéria,
bem como, obedecidas todas as normas emanadas do PodeÍ Público.

7.20. Fomecero material de consumo que se fizer necessário para a perfeita execução dos serviços,

7.21. Rêsponsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos lermos da legislação vigente.

7.22. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando
profissionais com formação adequada para o desempenho des atividades, portadores de atestados de boa
conduta e demais referências, tendo funçôes proÍissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho.

7.23. lnÍoímü para efeito de controle de acesso, relação dos funcionários que pÍestarão serviços, com os

respeclivos números de identidade e mant+los devidamente identificados com crachá, com fotografia recente e
uniformizados, provendo.os com os Equipamentos de ProteÉo lndividual - EPI's.

7.24. Manter todos os equipamentos e utensÍlios necessários à execuÉo dos serviços em preÍeitas condições

de uso e, se tratando de equipamentos elétricos, êstes dev€m ser dotados de sistêmas dê proteção, de modo a
evitar danos à rede elétrica.

7,25, ldentificar todos os equipamentos, fenamentas e utensÍlios de sua propriedade, de

forma a náo serem confundidos com similares de propriedade da Contratante.

7.26. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, des normas disciplinares
d€t6rminadas p€la Contratants.

7.27. Assumir todas as responsabilidades ê tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus

empregâdos acidentados ou com mal súbito.

7.29. Ulilizar toda e qualquer mão de obra complemêntar necessária à perfeita execução dos serviços,
principalmentê corretivos, sem ônus para a Contratante.

7,30, Executar os serviços em conformidade com os manuais e recomendações dos fabricantes.

7.31, Comunicar imediatamente ao Fiscal do Contrato qualquêr anormalidade verificada, inclusive de ordem

funcional e quê atente contra o patrimônio da Contratante, para que seiam adotadas as providências

necessárias.

7.32. Responder pelas despesas relativas a encangos trabalhistas, de seguro acidentes, tributos, fÍete,
mntribuiÉês previdenciárias e quaisquer outras que Íorem devidas ê referentes aos serviços realizados por

seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vinculo empregatÍcio com a Contratante.

7.33. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a câusar a Contratante ou a teíceiros em tazão

de aÉo ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações

ôontratuais ou legais a que estiver sujeita.

7.34. Atender prontamente às solicitações da Contratante, referente à pÍestaçâo de informaçôes ou

demandas administÍatives relacionadas com obieto dêste Termo.

7.28. Apresentar ao Fiscal de Contrato, acompanhando juntamenle com as planilhas com medições: Notas

Fiscais, ópia do diário de obra, Íelatórios, registros fotográficos e ART's, que atestêm os serviços prestados, sob
pena de suspensão do pagamento até o cumprimento desta exigência.
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7.35. A Contratante não aceilará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da (s) Licitante (s)
Vencedora (s) para outÍa entidade.

7.36. Alem das obrigações previstas neste termo aplica-se a (s) Licitante (s) Vencedora

(s) às deliberações previstas no item - (Responsabilidades e Obrigaçóes da Empresa Vencedora), do Edital.

7.37. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigenles, bem ainda, asseguÍar os direitos e
cumprimento d€ todas as obrigaçÕes estabelecidas por regulamentação da Contratante, inclusivê quanto aos
preços praticados no contrato.

7.38. Realizar os serviços de manutenção conetiva, objeto desta contratação, conforme as normas
regulamentadoras aplicaveis, prescnções e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso,
transporte e armazenamento de produtos, bem como de acordo com as exigências contidas nas solicitações de
atendimento, projetos e detalhes das instâlaÇões e arquitetura fomecidos pela Unidade Gestora.

7.39. Todos os materiais empregados nos serviços devem ser novos, comprovadamente de boa qualidade e

êstarem êm a@rdo com as êspecificâçõês, devsndo, sê for o caso, ser submêtidos à aprovaÇáo da
CONTRATANTE.

7.40. Solicitar autorizaÉo prévia da CONTRATANTE para manipulaÉo e/ou aÍmazenamento de qualquer

material que possa por em risco a integridadê das pessoas e/ou patrimônio.

7.41. Utilizar os recursos necessários para evitar passagem de poeira e resíduos para as áÍeas adjacentes

àquelas onde os serviços forem executados.

7.42. RaalizaÍ limpeza diária do local dê €xecuÉo dos serviços e Íemover de imediato o lixo ou êntulho
gerado.

7.43. lníoímat a Gestão Contrâtual sobre material retirado passível de aproveitamênto ou reciclagem, para que

decida sobre sua destinaÉo.

7,44. Responsabilizar-se pelo descarte adequado do lixo ou entulho que mereça tratamento especial como
pilhas, baterias, tintas, solventes, óleos lubriÍicantes, etc.

7.45. Evitar interrupções no Íomecimento de água, energia elétrica e serviços de telecomunicaÉes durante o
êxpediente da CONTRATANTE em decorrência da prestaÉo dos serviços.

7.46. Manter, durante o período de vigência contratual, um preposto aceito pela Gestiio Contratual, para

representação da CONTRATADA sempre que for necessário.

7 .47 , AcalÀÍ as orientaçôes da Fiscalizaçáo contratual.

7 ,48. O Responsável Técnico poderá acumular a posição de Preposto da CONTRATADA.

7,49, O preposto designado deverá deixar endereços, telefones (fixo e celular) e têlefax com o fiscal do
serviço, devendo atender aos chamados da Contratante, no prazo máximo de 3 (três) horas.

7.51. Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo cumprimento de todas as
obrigações trabalhistas, Íiscais e previdenciárias, inclusive as dêcorrentes de acidentês, indenizações, multas,
seguros, pagamentos a fomecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho (NR),

7.50. Exêcutar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtomo para o
CONTRATANTE, devendo, para tanto programar a sua execuÉo em conjunto com a Fiscalização, podendo isso
ser realizado em Íinais de semana e feriados, conforme o caso.

(assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao Contrato. p'
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7.52, A CONTRATADA deverá cumprir, rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as
Normas de Medicina e Segurânça do Trabalho e demais normas legais e regulamentares pertinentes aos
seÍviços executados.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromêtê-se a:

7,53. São obígações da Contratante

7.53.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pêla Contratada, de acordo com as
dáusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7,53,2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos seÍviços, por servidor especialmente designado,

anotando em rêgislro pópÍio as fâlhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competenle para as
providências cabíveis;

7.53.3. Notificâr a Contratada por escrito da ocoÍência de eventuais impêrfeiÇões, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execuÉo dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cêrtificando-

se que as soluçõês por ela propostas seiam as mais adequadas;

7,53.4. Pagar à Contratada o valor resuhante da prestação do seNiço, no pÍazo e condiçÕes

estabelecidas neste Termo de Reíerência;

7.53.5. Efetuar as rêtengões tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber.

7.53.6, Não preticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

7,53.6.L. exêrcer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportiar-se somenle

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

7.53.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contraladas;

7,53.6.3. considerar os lrabalhadoíes da Contreteda como colaboradores eventuais do próprio órgão ou

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias ê passagêns.

7.53.7.
contrato;

Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

7.53.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.53.9. fuquivar, enlre outros documentos, projetos, "as built', especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, rêlatórios de inspeçôes técnicas após o recebimento do serviço

e notifi cações expedidâs

7.53. 10. Fiscâlizar o cumprimento dos requisitos lôgais, quando a contratada houver so

beneficiado da preferência estabelecida pêlo art. 30, § 50, da Lei no 8.666, de í993.

7.53.11. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado e têrceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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cLÁusuLA olTAva - DÂs PENÂLIDADES E MULTAS (Art. 55- inciso Vll. da Lêi n. 8.666/93L

8.1. O descumprimênto, por parte da COI{TRATADA, das obrigações contratuais assumidas, ou a
infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicaÉo das sanções previstas na Lei no 10.520102,
que se encontram indicadas abaixo:

8.1.1. AdveÍtência, por escrito, sempre que forem constatadas Íalhas de pouca gravidadê;

8. 1.2. Multa:

a Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos serviços faltantes, no caso de atraso na execução;

b. Multa de 10olo, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa da
contratada;

c. Multa de 10%, aplicâda sobre o valor do contrato, no câso de recusa injusliÍicada em retirar a Nota de
Empenho;

d. Multa dê 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumpÍimento de outras obrigações
pÍevistas nesle edital e seus anexos.

e. A multa será aplicada ate o limite de 1O% (dez por cento) sobre o valor da contrataÉo, e poderá ser
descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada diretamente da

empresa, amigável ou.iudicialmente.

8.1.3. Suspensão temporárla, de participar em licitação e impedimênto de contratar com o CONTRATANTE
pelo prazo de até 05 (cinco) ano6, sêm pre.iuízo das multas previstas neste contrato, nos moldes do art.7'da
Lei n" 10.52012002. Da seguinte forma:

a, 0í ano: Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar contrato

e/ ou não mantiver a proposta;

02 anos: Deixar de entregar documenlação ou entregaÍ documenlaÉo falsa exigida para o certame;

03 anos: Fraudar ou falhar na execuçáo do contrato;

04 anos: Comporta-se de modo inidôneo ou cometer Íraude Íiscal;

e. 05 anos: Quando o contratado cumular duas ou mais inadimplências citadas acima

8.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando Íicar comprovada a oconência de
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente
justiÍicados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente.

8.4. No caso de suspênsão de licitar, a CONTRATADA ssrá descredenciada por até 05 (cinco) enos, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais comunicações legais (art. 70 da Lei í0.520 de 171071021.

clÁt suLA NoNA - DA RESCISÃO íart. 55- inciso Vlll. da Lei n" 8.666/93).

9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará

b.

c.

d.

a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll

Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

w

8.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente desconladas de créditos que eventualmente

detenha a CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na Íorma prevista em lei.
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ParágraÍo único - Ouando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei supracitada, sêm
que tenha havido culpa da Contratada, seÍá esta ressarcida dos prgiuízos, regularmente comprovados, que
houver sofído, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo diploma legal.

cLÁUsuLA DÉCIi,A . DOS DIREITOS Do CoNTRATANTE NO CÂSO DE REscIsÃo ÍÂrt-

@
10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

cl-ÁusulÂ pÉcrma PRTMEIRA - pa LEGTSLÂCÁo aplrcÁvEl À ExEcucÃo po CAtrIAAIOL§lt

1 í.1. O presente Contrato fundamenta-se:

Pregão Presencial n" OO2|2O22 que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo quê o originou;

. não contrariem o inteÍesse público.

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93; lll - nos preceitos do Direito Público:

lV - supleüvamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer aiustes quê se Íizerem necessários, em deconêncie deste
Contrato, serão acordados êntrê as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - DAs ÀLÍERACÔES íÂrt. 65. Lêi n" 8.666193).

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisguer falos estipulados no artigo 65 da Lei n".

8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ê supressôes que

se Íizerem nêcêssários, até o limite legal previsto no art.65, §1'da Lei no.8.666/93, calculado sobre o valor
iniciel atualizado do contreto.

§2o - Nenhum ecréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", ll da lei no. 8.666/93.

clÁusul^ pÉcrMA TERCETRA - po 
^corrPÂNHAMENTo 

E pa FlscaltzÂcÃo Ítur. §?.Ioi-o1g §§§193t

13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, a Contratante designará servidor lotado na

Secretaria de lnÍraesúutura e Meio Ambiente, pera acompanhar e Íiscalizar exêcuÉo do prêsênte Contrato.

§1'- À fiscalizaÉo compete, entre outres atribuiçõês, veriÍicar a conÍormidade da execuÉo do Contrato com as
normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garentir a qualidade desejada.

§2o - A agão da fiscalizaÉo não êxonera a Contratada de suas responsabilidadês contratuais.

cLÁusuLA pÉcl a ouaRTA - po RFCEBIHENTo po oBJEro íaÍr 73. Lei n'!^E§§193t

14.'1. O obieto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, l, a e b da Lei n'.8.666/93.

ü/
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As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competenle para
dirimir as questões que porventura surgir€m na €xecução do presente Contrato, com renúncia expressa por
qualquer outro.

15.1. E, por estiarem assim,.iustas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a lim de que produza seus efeitos lêgais.

Riachuelo /SE, 17 de Agosto de 2022.

PETERSON ARAÚJO
PREFEITO ICIPAL
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